
- Coord. UTM (Km) - N 7.461,52 - E 774,88 - MC 51 - Prazo 5
anos - vazão 12,00 m3/h - periodo 21 h/d - 22 d/m. Lançamento
Superficial - Rio Alambari - Coord. UTM (Km) - N 7.461,83 - E
774,76 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 8,29 m3/h - periodo 24
h/d - 22 d/m. Autos DAEE 9804514 - Extrato de Portaria
1297/05.

Fica a USINA ITAJOBI LTDA AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ
43.533.819/0003-99, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Fazenda Taperão, Bairro Barro Preto, município de MARAPOA-
MA, para fins de atendimento sanitário e industrial, conforme
abaixo relacionado:Captação Superficial - Rio Cubatão - Coord.
UTM (Km) - N 7.656,00 - E 694,00 - MC 51 - Prazo 5 anos -
vazão 540,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. - 9 m/a (abril à
dez.) Lançamento Superficial - Córrego do Boi - Coord. UTM
(Km) - N 7.655,00 - E 693,00 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão
354,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m - 9 m/a (abril à dez.) Poço
Local-002 - DAEE 095-0008 - Aquíferos Bauru e Formação
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.655,35 - E 693,35 - MC
51 - Prazo 5 anos - vazão 15,00 m3/h - periodo 6 h/d - 30 d/m.
Poço Local-003 - DAEE 095-0009 - Aquíferos Bauru e Formação
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.655,50 - E 693,25 - MC
51 - Prazo 5 anos - vazão 15,00 m3/h - periodo 8 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9700396 - Extrato de Portaria 1298/05.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria
de Bacia do Baixo Tietê, inserto no autos DAEE 9702483, ficam
aprovados os estudos com uso de recursos hidricos subterrâ-
neos, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade lazer e
paisagismo,no Sítio Fênix, no município de DOURADO, requeri-
da por JOSÉ EDUARDO ARAUJO, observadas as disposições
legais e regulamentares que disciplinam a matéria.Captação
Superficial - afluente do Ribeirão do Bebedouro - Coord UTM
(Km) - N 7.547,06 - E 782,27 - MC 51 - Vazão 5,00 m3/h - 24 h/d
- 30 d/m;Captação Superficial - afluente do Ribeirão do
Bebedouro - Coord UTM (Km) - N 7.547,12 - E 782,07 - MC 51 -
Vazão 1,00 m3/h - 24 h/d - 30 d/m;Lançamento Superficial -
Ribeirão do Bebedouro - Coord UTM (Km) - N 7.547,30 - E
781,97 - MC 51 - Vazão 6,00 m3/h - 24 h/d - 30 d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria
de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE
9903641, ficam aprovados os estudos com uso de recursos
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a
finalidade atendimento sanitário,no “Conjunto Habitacional
Osasco Q”, Estrada das Rosas, 2510 A, Jardim das Rosas, no
município de OSASCO, requerida por a COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CDHU, observadas as disposições legais e regulamen-
tares que disciplinam a matéria.Lançamento Superficial -
Córrego Carapicuiba - Coord UTM (Km) - N 7.391,90 - E 314,76
- MC 45 - Vazão 9,76 m3/h - 12 h/d - 30 d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Á vista do Decreto 41.258 de 11/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) por a
MARIA EDNA DE OLIVEIRA, na Diretoria da Bacia do Ribeira de
Iguape e Litoral Sul, em 22/07/2004 e do Parecer Técnico conti-
do nos Autos DAEE 9500346, autorizamos a execução dos ser-
viços de limpeza e Dessassoreamento, no município de SETE
BARRAS, conforme abaixo:Vala 1 - Bacia do afluente do
Ribeirão do Areado (várzea) - Coord. UTM (Km) - N 7.301,37 -
E 199,70 e Coord. UTM (Km) N 7.301,38 - E 199,60 - MC 45
Vala 2 Bacia do afluente do Ribeirão do Areado (várzea) -
Coord. UTM (Km) - N 7.301,46 - E 199,87 e Coord. UTM (Km) N
7.301,51 - E 199,79 - MC 45 Vala 3 - Bacia do afluente do
Ribeirão do Areado (várzea) - Coord. UTM (Km) - N 7.301,66 -
E 199,92 e Coord. UTM (Km) N 7.301,62 - E 199,82 - MC 45Vala
4 Bacia do afluente do Ribeirão do Areado (várzea) - Coord.
UTM (Km) - N 7.301,73 - E 199,91 e Coord. UTM (Km) N
7.301,68 - E 199,82 - MC 45Vala 5 - Bacia do Ribeirão do
Areado (várzea) - Coord. UTM (Km) - N 7.301,38 - E 200,07 e
Coord. UTM (Km) N 7.301,18 - E 200,13 - MC 45 Vala 6 - Bacia
do Ribeirão do Areado (várzea) - Coord. UTM (Km) - N 7.301,12
- E 200,45 e Coord. UTM (Km) N 7.301,29 - E 200,30 - MC 45
Vala 7 - Bacia do Ribeirão do Areado (várzea) - Coord. UTM
(Km) - N 7.301,43 - E 200,40 - e Coord. UTM (Km) N 7.301,34
- E 200,32 - MC 45 Vala 8 - Bacia do Ribeirão do Areado (vár-
zea) - Coord. UTM (Km) - N 7.301,85 - E 200,42 e Coord. UTM
(Km) N 7.301,78 - E 200,39 - MC 45 Vala 9 -Bacia do Ribeirão
do Areado (várzea) - Coord. UTM (Km) - N 7.301,90 - E 200,30
e Coord. UTM (Km) N 7.301,94 - E 200,15 - MC 45.

Esta autorização, não desobriga o requerente do atendi-
mento à legislação municipal de uso e ocupação do solo e às
legislações estadual e federal, referentes à proteção ambiental
e à poluição das águas (Código Florestal e Lei 997 e seu regu-
lamento).

Á vista do Decreto 41.258 de 11/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) por a
HERLENE FERREIRA MONTEIRO, na Diretoria da Bacia do
Ribeira de Iguape e Litoral Sul, em 03/05/2005 e do Parecer
Técnico contido nos Autos DAEE 9500375, autorizamos a exe-
cução dos serviços de Dessassoreamento no Bacia do Ribeirão
do Canha (varzea), no município de JACUPIRANGA, conforme
abaixo:Bacia do Ribeirão do Canha (varzea) - Coord. UTM (Km)
- N 7.262,85 - E 803,50 e Coord. UTM (Km) N 7.262,84 - E
803,63 - MC 51; - afluente do Ribeirão do Canha - Coord. UTM
(Km) - N 7.262,45 - E 803,14 - e Coord. UTM (Km) N 7.262,52
- E 803,42 - MC 51; Bacia de um afluente do Ribeirão Lavapés
(várzea) - Coord. UTM (Km) - N 7.262,54 - E 802,33 e Coord.
UTM (Km) N 7.262,55 - E 802,42 - MC 51; Bacia de um afluen-
te do Ribeirão Lavapés (várzea) - Coord. UTM (Km) - N 7.262,56
- E 802,34 e Coord. UTM (Km) N 7.262,57 - E 802,44 - MC 51. 

Esta autorização, não desobriga o requerente do atendi-
mento à legislação municipal de uso e ocupação do solo e às
legislações estadual e federal, referentes à proteção ambiental
e à poluição das águas (Código Florestal e Lei 997 e seu regu-
lamento).

Á vista do Decreto 41.258 de 11/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) por a
CAMPARI DO BRASIL LTDA, na Diretoria da Bacia do Médio
Tietê, em 21/06/2005 e do Parecer Técnico contido nos Autos
DAEE 9800494, Vol. 002, autorizamos a execução dos serviços
de Desassoreamento em um trecho de curso d’água, no muni-
cípio de SOROCABA, conforme abaixo:Ribeirão Itaguaraguaiaú
- Coord. UTM (Km) - N 7.400,77 - E 253,87 - MC 45 - Extensão
180,00 m 

Esta autorização, não desobriga o requerente á legislação
municipal de uso e ocupação do solo a as legislações estadual
e federal, referentes á proteção ambiental (Codigo Florestal. e
Lei 997 e seu regulamento).

DAEE 19/08/2005 - publicar na seção I

“INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 19/08/2005.” 
Referência:Interessado: CURTUME MONTE APRAZÍVEL

LTDAEndereço: Fazenda Anhumas - Município: MONTE
APRAZÍVELAutos DAEE no 9200787

Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no
717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Turvo Grande, ficam indeferidos os seguintes requerimentos:

N. Protocolo 467/00 - 05/09/00 - Captação - Córrego das
Inhumas - Coord. UTM (Km) N 7.702,10 - E 631,30 - MC 51;

N. Protocolo 468/00 - 05/09/00 - Lançamento - Córrego
Água Limpa - Coord. UTM (Km) N 7.702,42 - E 633,12 - MC 51;

N. Protocolo 483/02 - 18/09/02 - Barramento - afluente do
Córrego das Inhumas - Coord. UTM (Km) N 7.701,84 - E 631,40
- MC 51.

O processo será retomado após serem tomadas as seguin-
tes providências:Apresentar Licença de Instalação da
CETESB;Apresentar Protocolo ou Parecer Técnico Florestal do
DEPRN, para os usos pretendidos;Apresentar Termo de com-
promisso e responsabilidade referentes ao barramento, capta-
ção e lançamento;Apresentar Estudo Hidrológico dos
usos;Apresentar anexo VIII para captação superficial no
Barramento;Apresentar relatório fotográfico do ponto de capta-
ção no Córrego das Inhumas;Apresentar planta geral com loca-
ção dos usos;

- Apresentar “RAE - Relatório de Avaliação e Eficiência”
completo e a demonstração dos usos em um novo fluxogra-
ma;Apresentar planta com locação dos proprietários confron-
tantes, nome do manancial e coordenadas UTM, tendo em vista
esclarecer se o empreendimento utiliza áreas de terceiros, devi-
do a existência de cartas de anuência no processo.

INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 19/08/2005
Referência:Interessado: CURTUME MONTE APRAZÍVEL

LTDAEndereço: Fazenda Anhumas, s/no - Município: MONTE
APRAZÍVELAutos DAEE no 9200787 - Prov. 001

Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no
717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Turvo Grande, ficam indeferidos os seguintes requerimentos:

N. Protocolo073-0023-469/00-05/09/00-Poço I-Aquífero
Bauru - Coord. UTM (Km) N 7.701,77 -E 631,31 - MC 51;

N. Protocolo 073-0024 - 470/00 - 05/09/00 - Poço II -
Aquífero Bauru - Coord. UTM (Km) N 7.701,95 - E 631,27 - MC 51;

N. Protocolo 073 - 0025-471/00 - 05/09/00 - Poço III -
Aquífero Bauru - Coord. UTM (Km) N 7.701,25 - E 631,62 - MC 51.

O processo será retomado após serem tomadas as seguin-
tes providências:Apresentar Relatório de Avaliação de
Eficiência - RAE, completo, constando todos os usos existentes
e a demonstração destes usos em um novo fluxograma de
água; Apresentar análise físico-química e bacteriológica atual
da água em conformidade com a Portaria MS 518/04;
Apresentar detalhamento de cavalete (planta baixa e corte da
saída do poço);Apresentar relatório fotográfico de cada poço
tubular profundo, mostrando as lajes de proteção sanitária.

INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 19/08/2005
Referência:I nteressado: MARIA BENEDITA

CITEIRAEndereço: Estrada Municipal Colômbia - Fazenda
Charmosa - Município: COLÔMBIAAutos DAEE no 9303371

Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no
717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Pardo Grande, ficam indeferidos os seguintes requerimentos:

N. Protocolo 284/05 - 11/03/05 - Barramento 1 - Córrego
da Bernarda - Coord. UTM (Km) N 7.764,96 - E 742,27 - MC 51;

N. Protocolo 285/05 - 11/03/05 - Barramento 2 - Córrego
da Bernarda - Coord. UTM (Km) N 7.765,51 - E 742,78 - MC 51.

O processo será retomado após serem tomadas as seguin-
tes providências:

1. Apresentar Procuração da Sra Maria Benedita Citeira
para Jairo de Souza Machado Jr., para que o mesmo possa
representá-la junto ao DAEE. A Procuração deve ser com firma
reconhecida;

2. Esclarecimentos com relação a casa de máquinas exis-
tente junto ao Barramento 2. Caso exista Captação de Água
Superficial, a mesma deverá ser regularizada junto ao DAEE;

3. Apresentar Memorial Descritivo de Cálculo dos
Barramento. O Memorial deve ser elaborado de maneira a apre-
sentar as fórmulas utilizadas, coeficientes, cálculos de vazões,
volumes, descrever as estruturas existentes e aquelas que serão
implantadas, capacidade de escoamento das estruturas hidráu-
licas existentes e a implantar;

4. Apresentar planta baixa dos Barramentos com as indi-
cações legíveis (traçado e texto) dos vertedores, canal dos ver-
tedores (que deve, obrigatoriamente, retornar ao leito natural
do manancial (córrego: e bacias de dissipação;

5. Apresentar planta contendo cortes e detalhes, em esca-
las adequadas, dos vertedores, canal dos vertedores, bacia de
dissipação, descarregadores de fundo. Indicar cotas dimensões,
níveis d’água normal e máximo. Para o descarregador de fundo
indicar cota de montante (entrada) e jusante (saída);

INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 19/08/2005. 
Referência:Interessado: JOMANE - PORTO DE AREIA

LTDAEndereço: Fazenda Santa Luzia - Município Teodoro
SampaioAutos DAEE no 9400696

Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no
717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Peixe Paranapanema, ficam indeferidos os seguintes requeri-
mentos:

N. Protocolo s/nº - 08/2000 - Captação (Implantação de
Empreendimentos) - Rio Paraná - Coord. UTM (Km) N 7.546,00
- E 352,00 e Coord. UTM (Km) N 7.536,00 - E 340,00 - MC 51;

N. Protocolo s/nº - 08/2000 - Lançamento (Implantação de
Empreendimentos) - Rio Paraná - Coord. UTM (Km) N 7.546,00
- E 352,00 e Coord. UTM (Km) N 7.536,00 - E 340,00 - MC 51.

O processo será retomado após a serem tomadas as
seguintes providências:

1. Apresentar Anexos Federais III e IV (ANA);
2. Apresentar coordenadas no curso d’água (as informadas

estão fora) e Plotar na cópia de escala 1:50.000
3. Apresentar coordenadas à jusante e montante do trecho

da Extração no Rio Paraná;
4. Apresentar coordenadas da Captação no Rio Paraná;
5. Apresentar coordenadas do lançamento no Rio Paraná.
INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 19/08/2005. 
Referência:Interessado: EDUARDO DA GRAÇA

MALAVOLTAEndereço: Rua 3 - Vale das Rosas II - Lote 3 -
Quadra 4 - Jardim Vale das Rosas - Município: ARARAQUARA
Autos DAEE no 9700917

Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no
717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Baixo Tietê, fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 064 - 25/05/05 - Poço Local 001 DAEE 166-
0180 - Aquífero Formação Adamantina - Coord. UTM (Km) N
7.590,88 - E 792,85 - MC 51.

O processo será retomado após apresentação da nova
Análise Bacteriológica que comprove a Potabilidade das águas.

INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 19/08/2005
Referência:Interessado: PETROM PETROQUÍMICA MOGI

DAS CRUZES LTDAEndereço: Rodovia Dom Paulo Rolim
Loureiro, Km 09 - Município: MOGI DAS CRUZESAutos DAEE
9900543

Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE
717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Alto Tietê e Baixada Santista, ficam indeferidos os seguintes
requerimentos:

N. Poço 345-0013 - N. Protocolo 069/05 - 26/01/05 - PoçoII
- Aquífero Cristalino - Coord. UTM (Km) N 7.390,74 - E 380,02
- MC 45;

N. Poço 345-0014 - N. Protocolo 070/05 - 26/01/05 - Poço
III - Aquífero Cristalino - Coord. UTM (Km) N 7.390,77 - E
380,16 - MC 45;

N. Poço 345 - N. Protocolo 0039-071/05 - 26/01/05 - Poço
IV - Aquífero Cristalino - Coord. UTM (Km) N 7.390,42 - E
379,98 - MC 45;

N. Protocolo 073/05 - 26/01/05-Captação-Afluente do Rio
Oropó - Coord. UTM (Km) N 7.390,61 - E 379,98 - MC 45;

N. Protocolo 074/05 - 26/01/05 - Lançamento - Afluente do
Rio Oropó - Coord. UTM (Km) N 7.390,90 - E 380,08 - MC 45.

O processo será retomado após serem tomadas as seguin-
tes providências:Apresentar análise físico-química e bacterioló-
gica da água de cada poço profundo em conformidade com a
Portaria 518 do Ministério da Saúde (Tabelas I, III e
IV);Apresentar planta com localização dos poços, da captação
superficial e do lançamento em referência ao sistema viário, às
contruções principais e fossas sépticas;Apresentar detalhamen-
to de cavalete (planta baixa e corte da saída do
poço);Apresentar relatório fotográfico de cada poço tubular
profundo;Apresentar licença de funcionamento/operação em
nome de PETROM PETROQUÍMICA MOGI DAS CRUZES LTDA,
emitida por a CETESB;Apresentar o estudo hidrológico e relató-
rio de avaliação de eficiência do uso de recurso hídrico rubrica-
dos e assinados por o responsável técnico;Os requerimentos
para renovação de direito de uso de recursos hídricos dos tipos
captação superficial, captação subterrânea e lançamento, com
vazões diferentes das constantes da Portaria DAEE n. 898 de
25/11/99, deverão ser regularizados e recolhidas as taxas cor-
respondentes para seus usos.

De acordo com Ofício/BAT/BAR/69/05 de 04/02/2005, em
anexo por cópia. 

INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 19/08/2005. 
Referência:Interessado: SANDVIK DO BRASIL S/A INDUS-

TRIA E COMÉRCIOEndereço: Avenida das Nações Unidas,
21732 - Santo Amaro - São Paulo - SPAutos DAEE n. 9903334

Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n.
717/96, item 7.4, o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Alto Tietê e Baixada Santista, as informações insertas nos autos
DAEE n. 9903334, e em atendimento ao Ofício 68/2005 - CVI-
SAM/VIS, da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando ações
preventivas referentes as captações de água subterrânea, atra-
vés de poços tubulares profundo, em determinadas áreas situa-
das nos distritos administrativos de Campo Grande, Santo
Amaro e Socorro, onde foram identificadas em determinados
poços altas concentrações de alguns elementos em desacordo
com a Portaria MS 518/04, decorrentes de passivo ambiental
por o uso e ocupação do solo, ficam indeferidos os seguintes
requerimentos:

N. Protocolo 183 - 01/03/04 - Poço Local 001 DAEE 343-
1501 - Aquifero Cristalino - Coord. UTM (Km) N 7.380,98 - E
326,22 - MC 45;

N.Protocolo 184 - 01/03/04 - Poço Local 002 DAEE 343-
1502 - Aquifero Cristalino - Coord. UTM (Km) N 7.380,90 - E
326,21 - MC 45;

N. Protocolo 185 - 01/03/04 - Poço Local 003 DAEE 343-
1503 - Aquifero Cristalino - Coord. UTM (Km) N 7.381,02 - E
326,39 - MC 45.

O processo será retomado após serem tomadas as seguin-
tes providências:Apresentação de novas análises de água em
conformidade com a Portaria MS 518/04;Apresentação de
caracterização hidrogeológica, com uso e ocupação de solo
num raio de 500 metros e análise de risco;

Os Poços deverão ser paralisados temporariamente, até
manifestação do DAEE em 

INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 19/08/2005. 
Referência:Interessado: GOTA D’ÁGUA TRANSPORTES

LTDAEndereço: Rua Alberto Frediani, n. 85 - Município: SANTA-
NA DE PARNAÍBAAutos DAEE n. 9903472

Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no
717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Alto Tietê e Baixada Santista, fica indeferido o seguinte reque-
rimento:

N. Protocolo 218/05 - 23/03/05 - Poço Local I DAEE 322-
0184 - Aquífero Cristalino - Coord. UTM (Km) N 7.406,16 - E
303,88 - MC 45.

Tendo em vista a Resolução no 1 SES/SERHS/SMA, todas as
Outorgas, com finalidade de uso da água para comércio e trans-
porte, estão suspensas, até a regulamentação do assunto, que
implicará na alteração da Portaria DAEE 717/98.

INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 19/08/2005. 
Referência:Interessado: PREFEITURA DE

GUZOLÂNDIAEndereço: Fazenda Paisagem - Município de
GuzolândiaAutos DAEE no 9203107

Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no
717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Turvo Grande, fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 252/05 - 29/06/05 - Extração de Minérios-
Bacia do Córrego do Limoeiro - Coord. UTM (Km) N 7.722,35 -
E 538,42 - MC 51.

Tendo em vista que o método de extração é a seco, ou seja
não atinge nenhum corpo d’água, portanto não necessitando
da obtenção de outorga.

INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 19/08/2005. 
Referência:Interessado: PREFEITURA DE GUZOLÂNDIA

Endereço: Fazenda do Escondido - Município: GUZOLÂNDIA
Autos DAEE n. 9203108

Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n.
717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Turvo Grande, fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 253/05 - 29/06/05 - Extração de Minérios -
Bacia do Córrego do Limoeiro - Coord. UTM (Km) N 7.724,45 -
E 531,87 - MC 51.

Tendo em vista que o método de extração é a seco, ou seja,
não atinge nenhum corpo d’água, e portanto não necessita da
obtenção de outorga.

INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 19/08/2005. 
Referência:Interessado: MORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE METAIS LTDAEndereço: Estrada do Palanque, n. 1055 -
Município: SÃO PAULOAutos DAEE n. 9903098

Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no
717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Alto Tietê e Baixada Santista, fica indeferido o seguinte reque-
rimento:

N. Protocolo 1174/04 - 11/11/04 - Captação - Córrego do
Palanque - Coord. UTM (Km) N 7.389,15 - E 355,85 - MC 45.

O processo será retomado após regularização das pendên-
cias junto a Secretaria da Saúde e Prefeitura Municipal de São
Paulo.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de
descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar ati-
nente á espécie.

Extratos de Contratos
Termo de Comodato nº 2005/33/00169.7. Autos nº

23.008/78 - Prov.02 - DAEE. Contratante - DAEE. Contratado. -
PREFEITURA MUNICIPAL DE NIPOÃ. Objeto - Cessão em como-
dato de 2 transformadores trifásicos, sendo 1 de 15 KVA e 1 de
45 KVA, instalados no Mini Distrito Industrial e no Centro
Comunitário do bairro Palmeirinha, no Município, por o prazo
de 3 anos. Data de Assinatura do presente termo de comodato
- 18/08/2005. 

Termo de Comodato nº 2005/33/00170.3. Autos nº
36.412/84 - DAEE. Contratante - DAEE. Contratado. - SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE CAFELÂNDIA. Objeto - Cessão em
comodato de 1 grupo gerador 59 KVA; e respectivos acessórios,
instalados em próprios da Santa Casa, no Município, por o

prazo de 5 anos. Data de Assinatura do presente termo de
comodato - 18/08/2005. 

Termo de Comodato nº 2005/33/00171.5. Autos nº
22.773/94 - Prov.10 - DAEE. Contratante - DAEE. Contratado. -
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS. Objeto - Cessão em
comodato de 5 transformadores trifásicos, sendo 1 de 112,5
KVA, instalado no Recinto de Exposições Antônio Natal
Crivelaro; 1 de 30 KVA, instalado na Estação de Retransmissão
de Canais de TV, na Rodovia Roberto Mário Perosa; 1 de 45
KVA instalado no Poço Profundo da Rua Gustavo Cerqueira; e 2
de 75 KVA instalados no Reservatório de Água, na Rua Barão
do Rio Branco e na Captação de Água na Chácara Municipal, no
Município, por o prazo de 3 anos. Data de Assinatura do pre-
sente termo de comodato - 18/08/2005. 

Retificações
Do D.O. de 17/08/05
Autos 9901791 - Revogação Parcial de Portaria DAEE n.

906 de 29/06/02., onde se lê: Poço Local 001...Coord. UTM (Km)
N 7.380,77 - E 326,48 - MC 45, lLeia-se: Poço Local
001...Coord. UTM (Km) N 7.380,77 - E 326,59 - MC 45.

Do D.O. de 28/04/05
Autos 9402107 - Extrato de Portaria 615/05, onde se lê:

Travessia Aérea, leia-se: Travessia Subterrânea...
Do D.O. de 28/07/05
Autos 9602124 - Prov. 008 - Informe de Indeferimento

27/07/05, onde se lê: ...fica indeferido o seguinte requerimento
por se tratar de Recurso Hídrico, leia-se: ...fica indeferido o
seguinte requerimento por não se tratar de Recurso Hídrico.

Do D.O. de 23/05/02
Autos 9303504 - Extrato de Portaria 639/02, onde se lê:

Autos 9300458 - DAEE, leia-se: Autos 9303504 - DAEE
Do D.O. de 10/12/03
Autos 9303504 - Extrato de Portaria 1950/03, onde se lê:

Autos 9300458 - DAEE, leia-se: Autos 9303504 - DAEE
Do D.O. de 07-07-05
Interessado: GERALDO FRANZOTI - autos 9203065, onde

se lê: Local: Chácara Mayra II, leia-se: Sítio São José, 
Do D.O. de 30-06-05
Interessado: ANTONIO GOMES ROSSI - autos 9203057,

onde se lê: Local: Fazenda Ponte Pensa; leia-se: Local: Sítio São
José

COMISSÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DE ENERGIA

Comunicado
Assunto: Recurso Administrativo da Acaeelbas represen-

tando a empresa ALLCONTAINER TR Com. Rep. Ltda. relativo a
irregularidade de medição

Processo: CSPE/3139/2005 - Folha de Despacho Nº C/0242/
2005

O Comissário Geral da CSPE, considerando o teor da Folha
de Despacho nº CT/0163/2005 e do Parecer Jurídico
CSPE/AJ/LAL/030/2005, os quais acolhe como razão de funda-
mentação e justificativa a presente decisão sobre recurso admi-
nistrativo pela ACAEELBAS - Associação dos Consumidores de
Água e Energia Elétrica da Baixada Santista, representando a
empresa ALLCONTAINER TR Com. Rep. Ltda., relativo à decisão
dos quadros técnicos da Ouvidoria desta CSPE sobre o Termo de
Ocorrência de Irreguladades de medição de energia elétrica
emitido pela Companhia Piratininga de Força e Luz, ponderados
os argumentos recursais, entendeu não assistir razão à
Recorrente, motivo pelo qual decidiu não dar provimento às
razões do recurso e manter a decisão de considerar correto o
procedimento adotado pela Concessionária no caso em pauta.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.230, de 18-8-2005

Altera dispositivos do Estatuto da Universidade de
São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, IX, do Estatuto da USP e tendo em vista o deliberado
pelo Conselho Universitário, em sessão realizada em 16-8-
2005, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O art. 5º do Estatuto da USP, baixado pela
Resolução 3.461, de 7-10-88, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 5º - As Unidades, que compreendem Institutos,
Faculdades e Escolas, todas de igual hierarquia e organizadas
em função de seus objetivos específicos, são órgãos setoriais
que podem, a seu critério, subdividir-se em Departamentos.”

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. (Proc.2005.1.5709.1.2).

Resolução USP-5.231, de 18-8-2005

Cria a Escola de Artes, Ciências e Humanidades
(EACH) da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art.
42, inciso IX, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo
em vista o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão
realizada em 16-8-2005, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica criada a Escola de Artes, Ciências e
Humanidades (EACH), como Unidade Universitária da
Universidade de São Paulo, na forma do art. 5º, do Estatuto,
com a nova redação dada pela Resolução 5230, 18.08.2005.

Artigo 2º - A Unidade será dirigida por um Diretor pro tem-
pore, indicado pelo Reitor, até a designação do respectivo
Diretor na forma regimental.

Parágrafo único - O exercício das funções de Diretor pro
tempore não constitui razão de inelegibilidade para qualquer
função na Unidade.

Artigo 3º - O Diretor pro tempore terá o prazo de noventa
dias, a contar da data da publicação desta Resolução, para, na
seguinte ordem:

I - instalar a Congregação, ainda sem os Presidentes das
Comissões de Graduação, de Pesquisa e Pós-Graduação e de
Cultura e Extensão Universitária;

II - compor, nos termos do parágrafo único deste artigo, as
Comissões de Graduação, de Pesquisa e Pós-Graduação e de
Cultura e Extensão Universitária, que deverão eleger seus res-
pectivos Presidentes e Suplentes;

III - convocar a Congregação, já integrada por todos os
seus membros, para proceder à elaboração das listas tríplices
de Diretor e de Vice-Diretor, nessa ordem.

Parágrafo único - O Diretor pro tempore, por meio de
Portaria, regulamentará e fixará prazos para as eleições desti-
nadas a compor a Congregação e as Comissões, bem assim
para elaborar as listas tríplices de Diretor e de Vice-Diretor da
EACH.

Artigo 4º - Até a instalação da Congregação, os atuais
membros do Conselho Diretor, sob a presidência do Diretor pro
tempore, comporão comissão cujas atribuições são as previstas
nos incisos II a VII, do art. 2º, da Resolução 5.127, de 28 de
maio de 2004.

Artigo 5º - Os casos omissos, bem como eventuais exten-
sões de prazos, serão decididos pelo Reitor.

Artigo 6º - Esta resolução entrará em vigor, na data de sua
publicação.
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